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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

referente ao relatório da Comissão de 2021 sobre a Macedónia do Norte
(2021/2248(INI))

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta o Acordo de Estabilização e de Associação entre as Comunidades 
Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e a República da Macedónia do 
Norte, por outro1,

– Tendo em conta o pedido de adesão à União Europeia apresentado pela República da 
Macedónia do Norte, em 22 de março de 2004,

– Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º 2021/1529 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de setembro de 2021, que cria o Instrumento de Assistência de 
Pré-Adesão (IPA III)2,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho Europeu de 19 e 20 de junho de 2003 e a 
Agenda de Salónica para os Balcãs Ocidentais,

– Tendo em conta a Decisão do Conselho Europeu, de 16 de dezembro de 2005, de 
conceder à Macedónia do Norte o estatuto de país candidato à adesão à União Europeia,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho Europeu de 28 de junho de 2018,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho Europeu de 17-18 de outubro de 2019,

– Tendo em conta o Tratado de Amizade, Boa Vizinhança e Cooperação entre a Bulgária 
e a Macedónia do Norte, assinado em 1 de agosto de 2017 e ratificado em janeiro de 
2018,

– Tendo em conta o Acordo Final sobre a resolução de diferendos descrito nas resoluções 
817 (1993) e 845 (1993) do Conselho de Segurança das Nações Unidas, a rescisão do 
Acordo Provisório de 1995 e a criação de uma parceria estratégica entre a Grécia e a 
Macedónia do Norte, também designado «Acordo de Prespa», em 17 de junho de 2018,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho, de 5 de junho de 2020, sobre o reforço da 
cooperação com os parceiros dos Balcãs Ocidentais no domínio da migração e da 
segurança,

– Tendo em conta as conclusões do Conselho, de 18 de junho de 2019, de 25 de março de 
2020 e de 14 de dezembro de 2021, sobre o alargamento e o Processo de Estabilização e 
de Associação,

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 5 de fevereiro de 2020, intitulada 

1JO L 84 de 20.3.2004, p. 13.
2 JO L 330 de 20.9.2021, p. 1.
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«Reforçar o processo de adesão – Uma perspetiva credível de adesão à UE para os 
Balcãs Ocidentais» (COM(2020)0057),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 29 de abril de 2020, intitulada «Apoio 
aos Balcãs Ocidentais na luta contra a COVID-19 e na recuperação após a pandemia» 
(COM(2020)0315),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 24 de julho de 2020, intitulada «Plano 
de ação da UE sobre o tráfico de armas de fogo para 2020-2025» (COM(2020)0608),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 6 de outubro de 2020, intitulada «Um 
Plano Económico e de Investimento para os Balcãs Ocidentais» (COM(2020)0641),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 14 de abril de 2021, sobre a estratégia 
da UE para lutar contra a criminalidade organizada (2021-2025) (COM(2021)0170),

– Tendo em conta a Comunicação da Comissão, de 19 de outubro de 2021, intitulada 
«Comunicação de 2021 sobre a política de alargamento da UE» (COM(2021)0644), 
acompanhada do documento de trabalho dos serviços da Comissão intitulado «Relatório 
de 2021 relativo à Macedónia do Norte» (SWD(2021)0294),

– Tendo em conta a Convenção do Conselho da Europa relativa ao branqueamento, 
deteção, apreensão e perda dos produtos do crime e ao financiamento do terrorismo,

– Tendo em conta o relatório final, de 2 de outubro de 2020, do Gabinete para as 
Instituições Democráticas e os Direitos Humanos (ODIHR) da Missão de Observação 
Eleitoral da Organização para a Segurança e a Cooperação na Europa (OSCE) sobre as 
eleições legislativas antecipadas da Macedónia do Norte, de 15 de julho de 2020, e o 
seu relatório final de 25 de março de 2022 sobre as eleições autárquicas de 17 e 31 
outubro de 2021, 

– Tendo em conta o parecer da Comissão de Veneza, de 18 de outubro de 2021, referente 
ao projeto de lei sobre o estado de emergência, bem como os seus pareceres anteriores,

– Tendo em conta as cimeiras UE-Balcãs Ocidentais, realizadas em Sófia, Zagrebe e Brdo 
pri Kranju, em 2018, 2020 e 2021, e as respetivas declarações,

– Tendo em conta a Cimeira de Sófia de 10 de novembro de 2020, nomeadamente a 
Declaração sobre o Mercado Comum Regional e a Declaração sobre a Agenda Verde 
para os Balcãs Ocidentais,

– Tendo em conta a declaração de Sófia da Cimeira UE-Balcãs Ocidentais de 17 de maio 
de 2018 e a Agenda de Prioridades de Sófia anexada a esta declaração,

– Tendo em conta a 8.ª Cimeira do Processo de Berlim de 5 de julho de 2021,

– Tendo em conta a declaração final do 8.º Fórum da Sociedade Civil dos Balcãs 
Ocidentais, de 1 de outubro de 2021,

– Tendo em conta o relatório especial do Tribunal de Contas Europeu 01/2022, de 10 de 
janeiro de 2022, intitulado «Apoio da UE ao Estado de Direito nos Balcãs Ocidentais: 
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apesar dos esforços, subsistem problemas fundamentais»,

– Tendo em conta a sua resolução, de 24 de outubro de 2019, sobre a abertura das 
negociações de adesão com a Macedónia do Norte e a Albânia3,

– Tendo em conta a sua recomendação ao Conselho, à Comissão e ao Vice-Presidente da 
Comissão/Alto Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de 
Segurança, de 19 de junho de 2020, sobre os Balcãs Ocidentais, na sequência da 
Cimeira de 20204,

– Tendo em conta a sua resolução, de 25 de novembro de 2020, intitulada «Reforço da 
liberdade dos meios de comunicação social: proteção dos jornalistas na Europa, 
discursos de ódio, desinformação e o papel das plataformas»5,

– Tendo em conta a sua resolução, de 15 de dezembro de 2021, sobre a cooperação em 
matéria de luta contra a criminalidade organizada nos Balcãs Ocidentais6,

– Tendo em conta a sua resolução de 9 de março de 2022 sobre a ingerência estrangeira 
em todos os processos democráticos na União Europeia, incluindo a desinformação7,

– Tendo em conta as suas anteriores resoluções sobre a Macedónia do Norte,

– Tendo em conta o artigo 54.º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos (A9-0133/2022),

A. Considerando que a integração europeia é o corolário das aspirações dos cidadãos da 
Macedónia do Norte à democracia e à prosperidade e constitui um poderoso catalisador 
de reformas para melhorar a qualidade de vida e o funcionamento das instituições 
estatais, bem como para contribuir para o crescimento económico e a cooperação 
regional; que a perspetiva de uma adesão da Macedónia do Norte com base no mérito é 
do interesse político, económico e de segurança da União;

B. Considerando que a Macedónia do Norte é um parceiro fiável, que fez progressos 
consistentes na sua via para a adesão à UE; reuniu e manteve as condições necessárias 
para a abertura de negociações de adesão, ao mesmo tempo que se alinhou plenamente 
com a política externa e de segurança da UE, mormente as sanções contra a Rússia;

C. Considerando que a UE tem de proporcionar uma via clara aos países que pretendem 
aderir à UE;

D. Considerando que a Macedónia do Norte é um país candidato desde 2005; que a 
Comissão tem vindo a recomendar a abertura de negociações de adesão desde 2009 e 
que o país já demonstrou que está empenhado na sua via de adesão à UE, o que 
conduziu à decisão do Conselho de 26 de março de 2020 de abrir negociações nesse 

3 JO C 202 de 28.5.2021, p. 86.
4 JO C 362 de 8.9.2021, p. 129.
5 JO C 425 de 20.10.2021, p. 28.
6 Textos aprovados, P9_TA(2021)0506.
7 Textos Aprovados, P9_TA(2022)0064.
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sentido; 

E Considerando que o Acordo de Prespa e o Tratado de Amizade, Boa Vizinhança e 
Cooperação são acordos históricos que representam um modelo para a estabilidade e a 
reconciliação em toda a região dos Balcãs Ocidentais, tendo melhorado o espírito de 
boas relações de vizinhança e de cooperação regional;

F. Considerando que a Macedónia do Norte tem mantido um ritmo constante e 
determinado no avanço das reformas da UE, em particular nos domínios fundamentais, 
devendo continuar a manter a dinâmica das reformas e a demonstrar o melhor historial 
de transição democrática em toda a região dos Balcãs Ocidentais;

G. Considerando que a utilização abusiva do processo de adesão para a resolução de 
litígios culturais e históricos cria um precedente perigoso para os futuros processos de 
adesão e compromete a credibilidade, o impacto e o poder transformador da União;

H. Considerando que a adesão à NATO representa um passo claro para uma maior 
estabilidade, interoperabilidade e integração no domínio da defesa na comunidade 
euro-atlântica;

I. Considerando que a UE continua plenamente empenhada em apoiar o objetivo 
estratégico de integração na UE da Macedónia do Norte, com base no Estado de Direito 
e nas relações de boa vizinhança, e continua a ser, de longe, o maior parceiro comercial 
e de investimento da Macedónia do Norte e o maior prestador de assistência financeira, 
nomeadamente através do IPA III, do Plano Económico e de Investimento (PIE) para os 
Balcãs Ocidentais, da assistência macrofinanceira e de um apoio substancial para 
combater a pandemia de COVID-19;

J. Considerando que a integração europeia é um instrumento de política externa eficaz que 
contribui para a promoção da paz e para a difusão dos valores fundamentais da UE de 
respeito pela democracia, pelos direitos humanos, pelo Estado de Direito e pela 
liberdade de expressão; 

K. Considerando que a desinformação e a ingerência estrangeira mal-intencionada, direta 
ou por intermédio de terceiros, visam semear a discórdia, provocar violência, alimentar 
tensões interétnicas e destabilizar toda a região;

1. Reitera o seu apoio inequívoco ao empenho da Macedónia do Norte na democracia e no 
Estado de Direito, sustentado pela sua orientação estratégica pró-europeia, pelo 
empenho inabalável nos valores europeus, nas reformas relacionadas com a UE e no 
processo de integração na UE, bem como nas boas relações de vizinhança e numa 
cooperação regional inclusiva;

2. Lamenta que o Conselho não tenha cumprido a promessa de encetar negociações de 
adesão há muito atrasadas com a Macedónia do Norte e a Albânia; manifesta a sua total 
solidariedade e simpatia para com os cidadãos destes países e considera que este 
fracasso, que põe em causa as atitudes públicas em relação à UE e representa um perigo 
grave para toda a política de alargamento, mancha a reputação da UE enquanto parceiro 
fiável e ator geopolítico sério; 
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3. Reafirma a importância geoestratégica da Macedónia do Norte e de toda a região dos 
Balcãs Ocidentais e do seu futuro como parte da UE; recorda aos Estados-Membros que 
a política de alargamento tem de ser norteada por critérios objetivos; reitera que a 
política de alargamento da UE é o instrumento de política externa mais eficaz da UE, e 
que a plena integração dos Balcãs Ocidentais é do interesse político, económico e de 
segurança da UE enquanto investimento geoestratégico numa União estável e próspera; 
sublinha que o lançamento oficial das negociações de adesão será um investimento na 
credibilidade da UE e na estabilidade, na prosperidade e nos processos de reconciliação 
em curso na região;

4. Insta a UE a tomar medidas concretas para a integração dos Balcãs Ocidentais num 
contexto estratégico e de segurança mais vasto, tendo em conta, nomeadamente, as 
implicações para a segurança da agressão russa contra a Ucrânia, a possível influência 
russa na região e as atividades mal intencionadas que visam comprometer a estabilidade 
política e a integração na UE dos países dos Balcãs Ocidentais; recorda o caráter 
transformador das negociações de adesão a realizar no âmbito da metodologia de 
alargamento revista; 

5. Relembra que a UE está empenhada em ultrapassar os conflitos regionais e um passado 
difícil, com o intuito de trabalhar em prol de um futuro melhor, pacífico e próspero; 
exorta a Bulgária e a Macedónia do Norte a chegarem rapidamente a um acordo que 
resolva os problemas bilaterais, a fim de evitar novos atrasos e obstáculos aos 
progressos em matéria de adesão;

6. Urge o Conselho a demonstrar total empenho político no alargamento, a acelerar o 
ritmo e reforçar a credibilidade da integração na UE, iniciando oficialmente as 
negociações de adesão com a Albânia e a Macedónia do Norte, em especial no contexto 
geoestratégico das relações com a Rússia e da sua agressão contra a Ucrânia, dado que 
ambos os países cumpriram as condições necessárias e apresentaram resultados 
sustentados, designadamente no que toca aos direitos fundamentais;

7. Felicita a Macedónia do Norte pelos seus progressos constantes na via da adesão à UE, 
pelo seu empenho na aplicação do Acordo-quadro de Ohrid, no multiculturalismo e na 
harmonia interétnica, bem como pelos seus esforços constantes, positivos e coerentes 
para resolver os problemas bilaterais pendentes; congratula-se com a abordagem 
estratégica às reformas relacionadas com a UE, inclusive no âmbito do programa 
«Europe at home» e do Plano Nacional para a Adoção do Acervo; 

8. Sublinha que o ritmo da adesão à UE deve ser determinado pelos progressos no bom 
funcionamento das instituições democráticas, com base no Estado de Direito, na boa 
governação e nos direitos fundamentais; felicita a Macedónia do Norte pelos seus 
esforços contínuos para reforçar o Estado de Direito e a independência judicial, os 
direitos da minorias, combater a corrupção e o crime organizado, reformar a 
administração pública e consolidar a liberdade dos meios de comunicação social; 
incentiva o país a apoiar e intensificar esses esforços;

Funcionamento das instituições democráticas

9. Congratula-se com o facto de a Macedónia do Norte continuar a dar mostras do melhor 
historial de transição democrática em toda a região dos Balcãs Ocidentais, com uma 
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melhoria acentuada da transparência, do diálogo político e do pluralismo eleitoral;

10. Regozija-se com todos os esforços para reduzir a polarização e intensificar o diálogo 
político construtivo e insta os partidos políticos a desempenharem um papel mais 
construtivo a este respeito, o que contribuirá para reforçar as instituições democráticas, 
melhorando ainda mais a sua governação, integridade e responsabilização;

11. Reitera a necessidade de manter um compromisso construtivo entre o governo e a 
oposição e um amplo consenso interpartidário sobre as reformas relacionadas com a 
UE, reforçando ainda mais as capacidades legislativas, de supervisão e orçamentais da 
Assembleia da Macedónia do Norte (Sobranie); congratula-se com o empenho político 
interpartidário constante da Macedónia do Norte no processo do Diálogo Jean Monnet 
(JMD), reforçando a capacidade dos dirigentes políticos para desenvolver um 
verdadeiro diálogo interpartidário e para alcançar o consenso necessário para criar 
confiança e uma cultura parlamentar democrática; insta os legisladores a aplicarem com 
celeridade o compromisso de revisão do Regimento assumido no âmbito do JMD e a 
intensificarem o diálogo com o Parlamento Europeu e os parlamentos nacionais;

12. Congratula-se com o aumento da transparência e da responsabilização da Sobranie e 
insta-a a melhorar a qualidade legislativa, nomeadamente através da realização de 
consultas e de avaliações de impacto adequadas para a legislação fundamental, por 
forma a limitar ao mínimo estritamente necessário o recurso a procedimentos acelerados 
e a reduzir a polarização parlamentar; congratula-se com o apoio interpartidário na 
adoção de leis em matéria de prevenção e proteção contra a discriminação, de prevenção 
e proteção contra a violência contra as mulheres e a violência doméstica e das alterações 
à lei relativa aos direitos da criança;

13. Salienta a necessidade de concluir as reformas eleitorais de forma atempada, 
transparente e inclusiva, em consonância com as recomendações pendentes do Gabinete 
das Instituições Democráticas e dos Direitos Humanos da OSCE (ODIHR) e das 
recomendações da Comissão de Veneza; congratula-se com o desenrolar correto e 
competitivo das eleições locais realizadas de 17 a 31 de outubro de 2021, que 
decorreram de forma livre e justa;

14. Convida os partidos políticos da Macedónia do Norte a melhorarem a transparência do 
financiamento partidário e a reforçarem o pluralismo e a integridade da democracia 
interpartidária;

15. Apela a uma reforma contínua, para uma administração pública baseada no mérito e 
responsável, com maior independência profissional e linhas de responsabilização, um 
quadro institucional simplificado e uma coordenação intra-serviços para a integração da 
UE e reformas associadas, procedimentos administrativos simplificados e uma melhor 
governação local; reconhece as medidas tomadas para melhorar a eficiência e a 
qualidade dos serviços e eliminar a corrupção através da transição digital; 

16. Congratula-se com a realização do recenseamento da população de 2021, em 
conformidade com as normas pertinentes das Nações Unidas e com a legislação 
estatística da UE, o que deverá conduzir a um melhor processo decisório, alicerçado em 
dados concretos; regozija-se com a publicação dos resultados e espera que sejam 
aplicados na elaboração das políticas;
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17. Exorta a que sejam tomadas novas medidas para assegurar a responsabilização sistémica 
das instituições públicas através de verdadeiras consultas públicas às partes interessadas 
e congratula-se com os progressos realizados até à data neste domínio;

18. Insta o Governo da Macedónia do Norte a garantir um financiamento adequado e uma 
aplicação coerente das decisões e recomendações de organismos e agências 
independentes, como o Provedor de Justiça;

19. Congratula-se com a criação da Comissão para a Prevenção e a Proteção contra a 
Discriminação e com o trabalho que está a desenvolver; insta o governo a atribuir os 
recursos necessários para que esta comissão se tornar plenamente funcional;

Meios de comunicação social e sociedade civil

20. Recorda a necessidade de continuar a alinhar, de forma inclusiva e transparente, o 
quadro jurídico para os meios de comunicação social em linha e fora de linha, em 
conformidade com o acervo da UE e as normas da UE, em cooperação com associações 
profissionais, a sociedade civil e peritos, de molde a reforçar a sua independência face a 
interferências políticas, privadas e outras interferências externas, garantindo a 
transparência da propriedade, a sustentabilidade financeira e a autorregulação; insta o 
Governo da Macedónia do Norte a atribuir recursos suficientes para assegurar a 
profissionalização e a independência do organismo público de radiodifusão;

21. Reitera o seu apelo à reformulação das regras que regulamentam o financiamento estatal 
e a publicidade dos partidos políticos nos meios de comunicação social, a fim de velar 
por uma distribuição competitiva e equitativa do financiamento público e salvaguardar a 
concorrência leal e a independência editorial;

22. Incentiva a que sejam tomadas com celeridade medidas para reforçar a independência 
editorial e financeira, a imparcialidade e o profissionalismo dos organismos de 
radiodifusão de serviço público e das entidades reguladoras dos meios de comunicação 
social, e congratula-se com a modernização em curso destes dois organismos;

23. Apela à aplicação de medidas que reforcem a segurança dos profissionais dos meios de 
comunicação social e combatam as tentativas de intimidação; recorda a necessidade de 
aplicar uma abordagem de tolerância zero no que respeita à intimidação, às ameaças e 
aos atos de violência contra jornalistas; assinala a necessidade de investigar e levar a 
tribunal quaisquer tentativas neste sentido e de melhorar as condições de trabalho dos 
jornalistas, por forma a garantir um jornalismo de qualidade;

24. Recorda a necessidade de reforçar o jornalismo de investigação independente, a 
verificação de factos e a literacia mediática, como meio de combater o discurso de ódio, 
a desinformação e as campanhas de ingerência estrangeira, que se intensificaram 
durante a emergência da COVID-19 e a guerra russa contra a Ucrânia; sublinha a 
importância da cooperação institucional para a criação de um quadro eficaz para 
combater a desinformação manipuladora; apela à intensificação de esforços para 
garantir a pluralidade e a independência dos meios de comunicação social e promover 
um ambiente mediático isento de influências externas e propício a uma conduta 
profissional dos meios de comunicação social na Macedónia do Norte; manifesta o seu 
apoio à promoção do pluralismo dos meios de comunicação social e cultural, de molde 
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promover a sensibilização e o intercâmbio culturais e a melhorar a compreensão mútua;

25. Saúda os esforços do governo para melhorar a colaboração com a sociedade civil e 
apela à criação de um quadro que garanta a sustentabilidade financeira das organizações 
da sociedade civil, mormente das que representam e defendem os direitos das várias 
comunidades étnicas; recorda que é necessário envidar mais esforços para garantir um 
processo de consulta da sociedade civil mais atempado, significativo e transparente; 
congratula-se com os exemplos positivos de sinergias entre a sociedade civil e as 
instituições, como a criação do Grupo Parlamentar Interpartidário sobre os Direitos das 
Pessoas LGBTI +;

Direitos fundamentais

26. Regista as melhorias na garantia dos direitos das mulheres e nas políticas que dão 
resposta às questões de género; congratula-se com a adoção da lei destinada a prevenir a 
violência contra as mulheres e a violência doméstica e incentiva o país a reforçar a 
execução do plano de ação nacional para a aplicação das disposições da Convenção de 
Istambul; exorta a Macedónia do Norte a prosseguir os esforços no domínio da 
igualdade de género e dos direitos das mulheres, nomeadamente dando prioridade à 
integração da perspetiva de género e a uma maior cooperação com a sociedade civil, em 
particular com as organizações de defesa dos direitos das mulheres;

27. Exorta a Macedónia do Norte a tomar medidas para garantir uma representação 
adequada das mulheres em todos os cargos de decisão e a continuar a debruçar-se sobre 
a não aplicação dos direitos das trabalhadoras, bem como a combater os estereótipos de 
género, o desequilíbrio de género e as disparidades salariais entre homens e mulheres no 
mercado de trabalho; destaca as diferenças significativas em função do género na 
participação e na qualidade do trabalho, as ações insuficientes em matéria de assédio 
sexual no local de trabalho, a discriminação nas disposições jurídicas relacionadas com 
a licença de maternidade, e a falta de capacidade de acolhimento de crianças e de 
educação pré-escolar; reconhece as alterações à lei relativa aos direitos da criança e a 
conclusão do processo de desinstitucionalização;

28. Encoraja as medidas em curso para reforçar a confiança entre as comunidades e no 
funcionamento de uma sociedade multiétnica e na democracia, e recorda, também, a 
importância de defender os direitos de todas as comunidades e de combater, de facto, 
todo e qualquer caso de discriminação; incentiva o governo a velar pela igualdade de 
proteção constitucional dos direitos de todas as comunidades étnicas, se necessário 
através de alterações legislativas, e a proteger e promover o património cultural, as 
línguas e as tradições destas comunidades através de um acesso equitativo, inclusivo e 
não discriminatório à educação e aos meios de comunicação social;

29. Insta as autoridades a desenvolverem uma nova estratégia para resolver os problemas 
enfrentados pela comunidade cigana Rom, substituindo a anterior estratégia que expirou 
em 2020, e a reconsiderarem a decisão de reduzir o orçamento para a inclusão dos 
ciganos, que deve, na verdade, ser aumentado;

30. Congratula-se com o êxito do segundo desfile «Skopje Pride» realizado em 2021; 
solicita ao Parlamento da Macedónia do Norte que adote com urgência um plano de 
ação nacional sobre a temática LGBTI+ e que garanta uma afetação de recursos 
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suficientes para a sua aplicação; insta todos os intervenientes políticos a alterarem a lei 
do registo civil e a assegurarem com celeridade e sem entraves um reconhecimento 
jurídico do género, com base na autodeterminação;

31. Apela a novas melhorias na aplicação dos direitos das pessoas pertencentes a minorias, 
incluindo à autoidentificação, à educação intercultural inclusiva; salienta a importância 
de atualizar e adotar leis em matéria de educação que removam conteúdos 
discriminatórios e estigmatizantes e estejam em harmonia com a lei relativa à prevenção 
e proteção contra a discriminação;

32. Salienta a necessidade de mais progressos para garantir os direitos das pessoas com 
deficiência; congratula-se com o mecanismo de monitorização da aplicação da 
Convenção para os Direitos das Pessoas com Deficiência estabelecido no seio do 
gabinete do Provedor de Justiça; destaca a necessidade de combater a discriminação 
enfrentada pelas pessoas com deficiência, tanto direta como indiretamente, devido aos 
obstáculos relacionados com as infraestruturas, a falta de informação e serviços, as 
atitudes discriminatórias e a exclusão social; insta as autoridades a concluírem com 
celeridade o processo de desinstitucionalização; salienta a necessidade de recursos e 
infraestruturas adequados para manter a proteção social necessária e para assegurar 
condições de vida dignas às pessoas com deficiência na Macedónia do Norte;

33. Insta os organismos competentes a prevenirem de forma pró-ativa e a levarem a tribunal 
sistematicamente todos os casos de discurso de ódio, crimes de ódio e intimidação, a 
investigarem de forma exaustiva os ataques relacionados com estes casos e a garantirem 
a segurança e a proteção dos seus alvos, designadamente jornalistas, pessoas 
pertencentes a minorias e outros grupos vulneráveis; reitera o seu apelo às autoridades 
competentes para que melhorem as capacidades institucionais para prevenir e combater 
o discurso de ódio, os crimes de ódio e a discriminação seja por que motivo for, em 
conformidade com as normas internacionais;

34. Insta todos os intervenientes políticos a porem cobro e a condenarem o discurso de ódio, 
as campanhas de difamação e o assédio das organizações independentes da sociedade 
civil, e apela às autoridades competentes que apliquem uma abordagem de tolerância 
zero no que respeita à intimidação, às ameaças e aos atos de violência contra jornalistas 
e defensores dos direitos humanos, e que assegurem que os seus autores são levados a 
tribunal;

35. Manifesta a sua preocupação com o forte aumento da desinformação e do discurso 
discriminatório contra as pessoas LGBTI+e os defensores dos direitos humanos nos 
meios de comunicação social e no discurso político; condena o assédio, o discurso de 
ódio, os crimes de ódio e as ameaças de morte dirigidas aos defensores dos direitos 
humanos LGBTI+ e apela a uma investigação exaustiva destes incidentes e à aplicação 
de sanções;

36. Recorda a necessidade de reforçar a supervisão policial independente, prevenir e 
garantir a responsabilização pela impunidade policial contra comunidades 
marginalizadas, como os ciganos Rom, e melhorar o tratamento dos detidos e as 
condições nas prisões através da plena aplicação das recomendações pertinentes;

37. Congratula-se com os esforços em curso das autoridades da Bulgária e da Macedónia do 
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Norte para estabelecer uma relação respeitosa baseada na confiança mútua, na 
aproximação e em contactos interpessoais mais estreitos; condena veementemente os 
discursos incendiários e apela a redobrar os esforços mútuos para prevenir e julgar todos 
os discursos de ódio e crimes de ódio com base na origem nacional ou étnica; 

38. Congratula-se com a adesão da Macedónia do Norte à Aliança Internacional para a 
Memória do Holocausto;

39. Recorda a necessidade de abrir os arquivos dos Serviços Secretos Jugoslavos (UDBA) e 
dos Serviços Secretos do Exército Popular Jugoslavo (KOS) em toda a região, para 
investigar exaustivamente e investigar os crimes da era comunista e as organizações 
criminosas; entende que um tratamento transparente do passado totalitário, inclusive a 
abertura dos arquivos dos serviços secretos, é um passo rumo à democratização, à 
responsabilização e à solidez institucional;

40. Insta a UE a reforçar o apoio à assistência humanitária e à proteção das fronteiras na 
região, no pleno respeito dos direitos fundamentais; louva os esforços da Macedónia do 
Norte para acolher refugiados e o papel construtivo que o país continua a desempenhar 
na gestão da migração irregular; reitera os seus apelos ao país para que melhore o 
acesso às condições de asilo e acolhimento e crie um sistema adequado de gestão e 
registo da migração; recorda a necessidade de adotar uma abordagem sistemática para 
combater introdução clandestina de migrantes e combater a migração irregular, 
congratula-se com a cooperação internacional nesta matéria e observa que o acordo 
relativo ao estatuto com a Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira 
(Frontex) ainda não foi assinado devido a problemas bilaterais pendentes;

Estado de Direito

41. Sublinha a necessidade de fazer avançar a reforma do Estado de Direito, embora 
reconhecendo os progressos alcançados, enquanto espinha dorsal de uma transformação 
democrática, garantindo a segurança jurídica, a transparência, o acesso à justiça e a não 
discriminação;

42. Exorta a Comissão a aplicar as recomendações do Relatório Especial n.º 01/2022 do 
Tribunal de Contas Europeu, para garantir que a assistência financeira da UE nos Balcãs 
Ocidentais tem um impacto efetivo no Estado de direito;

43. Congratula-se com novas medidas para consolidar os resultados obtidos em matéria de 
investigação, ação penal e julgamento de casos de corrupção e criminalidade 
organizada, nomeadamente de alto nível, reforçar as instituições de supervisão 
independentes e os sistemas judiciais;

44. Recorda que as atualizações do Código Penal devem abranger, nomeadamente, as 
disposições relativas à violência contra as mulheres, à criminalidade económica, ao 
branqueamento de capitais, à corrupção, às confiscações de ativos e à divulgação de 
desinformação, e intensificar o combate à criminalidade organizada, mormente a 
exploração madeireira ilegal;

45. Salienta a necessidade de prosseguir a reforma do sistema judicial, reforçando a 
independência institucional, o financiamento, a qualidade, a coordenação e a 
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transparência do poder judicial e o funcionamento dos organismos que garantem a sua 
autonomia; insta as forças políticas a chegarem rapidamente a acordo sobre a nomeação 
dos juízes do Tribunal Constitucional para assegurar o seu funcionamento adequado;

46. Congratula-se com os progressos consideráveis realizados e apoia as medidas aplicadas 
na luta contra a corrupção e o crime organizado, designadamente no âmbito do plano 
anticorrupção «Ação 21», por exemplo através de investigações pró-ativas da Comissão 
Estatal para a Prevenção da Corrupção e do Procurador do Crime Organizado e da 
Corrupção, que deram prioridade às condenações e ao confisco de bens de origem 
criminosa em casos de corrupção a alto nível; exorta os Estados-Membros a reforçarem 
a cooperação judiciária transfronteiras em matéria penal com os países dos Balcãs 
Ocidentais, no pleno respeito do acervo da UE em matéria de proteção de dados;

47. Apela à conclusão da reforma do sector da segurança e dos serviços de informação, 
assegurando a sua independência e uma supervisão significativa; apela à atualização do 
mecanismo de proteção dos denunciantes, melhorando o alinhamento e a aplicação da 
Diretiva da UE relativa aos denunciantes8 e da Recomendação CM/Rec(2014)7 do 
Conselho da Europa sobre a proteção dos denunciantes e garantindo a aplicação efetiva 
da recém-alterada lei sobre os grupos de pressão;

48. Sublinha a importância de continuar a determinar a responsabilidade jurídica, inclusive 
em todos os processos judiciais importantes relacionados com o abuso de poder, 
impunidade policial, corrupção, os ataques de 2017 ao Parlamento da Macedónia do 
Norte, escutas telefónicas ilegais e extorsão; 

49. Destaca a importância de levar a cabo investigações coerentes e pró-ativas, ações penais 
e condenações definitivas em casos de corrupção de alto nível;

50. Apela a que sejam tomadas medidas decisivas contra o branqueamento de capitais e a 
criminalidade financeira através de uma coordenação reforçada, nomeadamente com a 
Europol, respeitando e alinhando plenamente o acervo da UE em matéria de dados; 
exorta ao reforço da capacidade das autoridades policiais para combater a criminalidade 
organizada, o terrorismo e a radicalização; insta as autoridades a adotar e aplicar a 
legislação necessária para regulamentar a atividade do Gabinete de Recuperação de 
Bens e para aumentar a eficácia do sistema nacional de recuperação de bens;

51. Congratula-se com os progressos sustentados realizados até à data, que deverão 
conduzir a melhorias sistémicas na luta contra o tráfico de seres humanos, drogas, armas 
de fogo e mercadorias, juntamente com a cibercriminalidade e a vigilância, a 
criminalidade violenta, o extremismo e as ameaças terroristas; enaltece as investigações 
e a cooperação bilateral e internacional em curso no âmbito do desmantelamento de 
redes criminosas transnacionais, nomeadamente com as agências internacionais e da UE 
no domínio da justiça e dos assuntos internos, como a Eurojust, a Europol e a Frontex, 
que intensificaram ação contra o tráfico de seres humanos, as drogas, as armas ilegais e 
o perigo de radicalização; regista o apoio político, operacional e logístico da Macedónia 
do Norte à Frontex e aos serviços de guarda de fronteiras e costeira dos 
Estados-Membros; urge a Macedónia do Norte a reforçar a sua resistência às ameaças 

8 Diretiva (UE) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2019, relativa à proteção 
das pessoas que denunciam violações do direito da União (JO L 305 de 26.11.2019, p. 17).
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híbridas, à desinformação e às notícias falsas; deplora os ciberataques contra as 
instituições do país;

Reformas socioeconómicas

52. Toma nota do grave impacto económico e social da crise da COVID-19, e manifesta o 
seu apoio ao conjunto de medidas tomadas pelas autoridades para proteger a saúde 
pública e atenuar o impacto socioeconómico da crise, nomeadamente a utilização 
adequada do apoio substancial prestado pela UE em assistência financeira, equipamento 
médico e vacinas; congratula-se com a recuperação da Macedónia do Norte em 2021, 
mais rápida do que o previsto, e com o aumento do crescimento económico;

53. Recomenda que a Macedónia do Norte continue a tomar medidas para melhorar o clima 
empresarial e as infraestruturas ao abrigo do Plano de Financiamento de Aceleração do 
Crescimento, combater a evasão fiscal, modernizar a educação, alargar a cobertura da 
segurança social e promover a transformação digital, reformar os mercados da energia e 
dos transportes, para além de medidas de curto prazo para atenuar os impactos da 
pandemia e do aumento dos preços da energia e dos alimentos;

54. Congratula-se com as medidas tomadas para criar um sistema de tributação direta das 
pessoas singulares com base em taxas progressivas; assinala o regresso a um modelo de 
taxa fixa; incentiva o Governo a modernizar o código fiscal, dando mais ênfase às taxas 
progressivas sobre o rendimento, à tributação da propriedade e aos fatores ambientais, 
de molde a produzir valor suficiente para proceder a reformas sociais e combater a 
desigualdade;

55. Encoraja as autoridades a reduzir a pobreza e a exclusão social, melhorando o acesso 
universal aos serviços sociais, à educação e à saúde, em particular às as populações 
desfavorecidas e aos grupos vulneráveis;

56. Incentiva a Macedónia do Norte a continuar a fazer progressos na execução das 
reformas relacionadas com a juventude e a educação; apela à revisão da lei do ensino 
secundário, através de um processo inclusivo que envolva especialistas, profissionais e a 
sociedade civil, prestando especial atenção aos direitos dos estudantes com deficiência;

57. Incita a Macedónia do Norte a continuar a explorar o potencial oferecido pela transição 
digital para modernizar os processos administrativos, eleitorais, judiciais, sociais, de 
saúde, orçamentais e económicos, aumentar a transparência e a responsabilização e 
combater a corrupção e a economia informal, em conformidade com o acervo da UE; 
sublinha a necessidade de intensificar o apoio da UE ao Estado de Direito, ao 
crescimento ecológico sustentável, à biodiversidade, à inovação, à competitividade, aos 
direitos de propriedade, a inverter a fuga de cérebros e o declínio demográfico; destaca 
a necessidade de impulsionar o investimento na autonomia e inclusão dos jovens, 
paralelamente a medidas para reduzir os elevados níveis de desemprego dos jovens;

58. Congratula-se com a entrada em vigor da Garantia para a Juventude na Macedónia do 
Norte enquanto programa destinado a reduzir o desemprego dos jovens, tendo 
particularmente em conta a precariedade económica e as oportunidades de emprego 
reduzidas para os jovens devido à pandemia de COVID-19; reitera a importância dos 
fundos disponibilizados através do PEI para os Balcãs Ocidentais destinados a projetos 
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emblemáticos como a Garantia para a Juventude na Macedónia do Norte;

59. Recorda que o financiamento da UE ao abrigo do IPA III e do PEI para os Balcãs 
Ocidentais - instrumentos que acolhe favoravelmente - se baseia numa condicionalidade 
rigorosa; salienta que o IPA III prevê que o financiamento tem de ser modulado, ou 
mesmo suspenso, em caso de regressão significativa ou falta persistente de progressos 
no domínio dos aspetos fundamentais, nomeadamente do Estado de Direito e dos 
direitos fundamentais, a luta contra a corrupção e a criminalidade organizada, bem 
como a liberdade dos meios de comunicação social; realça que é do interesse da própria 
segurança e da responsabilidade da UE garantir que os fundos da UE não contribuam 
para a corrupção; insta, neste contexto, a UE e os países dos Balcãs Ocidentais a 
reforçarem a cooperação judiciária transfronteiras e a criarem um quadro para uma 
cooperação eficaz com a Procuradoria Europeia, em particular no domínio dos fundos 
do IPA III; sublinha a necessidade de melhorar a visibilidade do financiamento da UE e 
de velar por que os investimentos estejam em conformidade com os objetivos do 
Acordo de Paris e as metas de descarbonização da UE;

60. Congratula-se com a adoção do PEI e da Agenda Verde para os Balcãs Ocidentais com 
o objetivo de estimular a recuperação económica da região a longo prazo, apoiar uma 
transição ecológica e digital, promover a conectividade e integração regionais e a 
convergência com a União Europeia; recorda as potenciais áreas de cooperação, 
nomeadamente, a gestão da água, tecnologias de tratamento de águas residuais e de 
resíduos, as energias renováveis, tecnologias agrícolas e de transformação de alimentos, 
as TIC, os produtos farmacêuticos e o equipamento médico; salienta a importância de 
uma maior coordenação com as organizações internacionais, como o Programa das 
Nações Unidas para o Ambiente, na abordagem das alterações climáticas e no 
cumprimento dos objetivos de desenvolvimento sustentável;

Ambiente, energia e transporte

61. Insta o Governo a intensificar consideravelmente as suas ambições e a aumentar a 
vontade política de aplicar as recomendações do ano passado relativas à transição 
ecológica, nomeadamente no contexto da Agenda Verde para os Balcãs Ocidentais, 
aproveitando o potencial da Parceria Europeia de Inovação para os Balcãs Ocidentais 
nesta matéria;

62. Congratula-se com os compromissos atualizados da Macedónia do Norte em prol do 
clima de alcançar uma redução líquida de 82 % das emissões de gases com efeito de 
estufa até 2030, ao mesmo tempo que apela à aplicação do Acordo de Paris, 
nomeadamente através da adoção de uma lei e de uma estratégia abrangentes em 
matéria de clima, que sejam consentâneas com o quadro da UE para 2030; recorda que 
ainda são necessários esforços substanciais para cumprir os objetivos em matéria de 
eficiência energética, energias renováveis, segurança do aprovisionamento e redução 
das emissões; insta a UE a intensificar o seu apoio para combater a inversão de uma 
transição sustentável do carvão e da eliminação progressiva das fontes de energia 
fósseis face à crise energética global; insta as autoridades a alinharem a legislação em 
matéria de ambiente e alterações climáticas pelo acervo da UE e a velarem pela sua 
aplicação;
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63. Salienta a necessidade urgente de melhorar a qualidade do ar, em particular nas zonas 
urbanas; insta veementemente as autoridades a intensificarem as medidas relativas à 
biodiversidade, à água, à proteção do ar e do clima, à reciclagem e à gestão regional dos 
resíduos, nomeadamente através de avaliações de impacto exaustivas, de consultas 
públicas adequadas, de uma melhor coordenação intersectorial, do aumento dos 
recursos financeiros e de uma ação penal rigorosa contra a criminalidade ambiental;

64. Exorta as autoridades a melhorarem significativamente a qualidade das suas avaliações 
ambientais estratégicas (AAE), e a aplicarem e executarem a Diretiva Avaliação 
Ambiental Estratégica9 com vista a prevenir de forma eficaz um impacto negativo na 
natureza e no ambiente, bem como a erradicar a corrupção neste sector; insta as 
autoridades a terem plenamente em conta a recomendação das organizações ambientais 
e de peritos independentes sobre as alterações propostas à lei da urbanização;

65. Encoraja a Comissão a oferecer total apoio à Macedónia do Norte na elaboração e 
aplicação de um plano de ação destinado a reduzir s dependência de gás e de outras 
fontes de energia importadas da Rússia, com o objetivo de aumentar a resiliência e a 
segurança energética, bem como de satisfazer as aspirações europeias de neutralidade 
climática; reconhece o crescente alinhamento do país com o terceiro pacote energético 
da UE e insta a que seja finalizada a desagregação do sistema de transporte de gás e a 
aplicar a legislação em matéria de eficiência energética;

66. Exorta o país a intensificar os esforços para melhorar as infraestruturas de transportes e 
de energia, bem como a conectividade regional; reitera a importância da rápida 
conclusão dos principais projetos de infraestruturas regionais, no pleno respeito dos 
procedimentos adequados para as avaliações do impacto ambiental, nomeadamente o 
corredor ferroviário e rodoviário VIII e X, as interligações de gás com a Bulgária, o 
Kosovo e a Sérvia, e a interligação de eletricidade com a Albânia;

67. Regozija-se com a abertura de uma ligação aérea entre e Skopje e Sófia, e incentiva à 
melhoria de outras ligações de transporte e à abertura de novos postos de fronteira com 
os países vizinhos;

68. Congratula-se com a eliminação das taxas de itinerância entre a Macedónia do Norte e 
cinco outros Estados dos Balcãs Ocidentais desde 1 de julho de 2021; insta, assim, à 
criação de um roteiro acelerado para reduzir e eliminar as tarifas de itinerância com 
todos os Estados-Membros;

Cooperação regional e política externa

69. Insta a UE a avaliar de forma crítica as implicações historicamente importantes em 
termos de segurança para a estabilidade e a unidade no continente europeu e nos Balcãs 
Ocidentais, no contexto da agressão russa contra a Ucrânia; exorta os Estados-Membros 
a demonstrarem a unidade europeia iniciando oficialmente as negociações de adesão 
com a Macedónia do Norte e a Albânia, tendo em conta as implicações geopolíticas e o 
cumprimento de critérios oficiais, como um investimento na confiança, na estabilidade, 

9 Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de junho de 2001, relativa à avaliação dos 
efeitos de determinados planos e programas no ambiente (JO L 197 de 21.7.2001, p. 30).
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na prosperidade e no processo de reconciliação em curso na região;

70. Regozija-se com o empenho da Macedónia do Norte na solidariedade, no 
multilateralismo e nas relações de boa vizinhança; apoia a integração da UE e as 
medidas contínuas para promover tanto os contactos interpessoais no Sudeste da Europa 
como a integração regional inclusiva, aproximando toda a região da UE através do 
desenvolvimento do Mercado Regional Comum; manifesta o seu apoio a regimes de 
cooperação económica regional inclusiva que coloquem a cooperação em pé de 
igualdade entre os seis países, reforcem o alinhamento com as normas da UE e o acervo 
da UE e contribuam para os processos de integração na UE;

71. Aguarda a Presidência da OSCE da Macedónia do Norte em 2023 como uma 
manifestação da sua responsabilidade e fiabilidade internacional enquanto membro da 
NATO e futuro membro da UE, contribuindo para a promoção dos princípios 
fundadores da OSCE no domínio da segurança, dos direitos humanos e da democracia; 
enaltece a integração exemplar rápida da Macedónia do Norte nas estruturas da NATO, 
destacando as suas escolhas estratégicas em matéria de segurança, contribuindo, assim, 
para a estabilidade nos Balcãs Ocidentais;

72. Regozija-se com o empenho continuado da Macedónia do Norte no quadro de 
segurança euro-atlântica; saúda o alinhamento crescente do país com a política externa, 
de segurança e de defesa da UE; congratula-se com o seu contributo permanente para as 
missões da UE no domínio da gestão de crises e para as operações conduzidas pela 
NATO; louva o seu rápido alinhamento com as sanções impostas no contexto da 
agressão russa destinada a comprometer a integridade territorial e a soberania da 
Ucrânia, aumentando, assim, o alinhamento da sua política externa para 100 %;

73. Faz notar que se corre o risco de aumentar a dependência económica e energética da 
China e da Rússia em toda a região; manifesta preocupação relativamente à 
vulnerabilidade e à dependência decorrentes dos empréstimos ao investimento 
financiados pela China; congratula-se com o compromisso assumido pela Macedónia do 
Norte de garantir a segurança das fronteiras, juntamente com a privacidade e a 
segurança dos dados no âmbito da iniciativa «Rede Limpa»;

74. Congratula-se com o processo em curso de reforço das relações de boa vizinhança com 
os países vizinhos e com a cooperação regional reforçada, consubstanciados no Acordo 
Prespa com a Grécia e no Tratado de Amizade, Boa Vizinhança e Cooperação com a 
Bulgária; apela a todas as partes para que continuem a manter um diálogo construtivo, a 
fim de garantir a sua aplicação plena e coerente de boa-fé, abstendo-se, ao mesmo 
tempo, de ações que possam comprometer a integração da UE e os interesses mais 
vastos da UE face a ingerências estrangeiras; exorta a Comissão a intensificar os seus 
esforços para facilitar o diálogo, abrindo, assim, caminho a um acordo viável e 
sustentável;

75. Incentiva a Bulgária e a Macedónia do Norte a encontrarem uma solução mutuamente 
aceitável para os problemas bilaterais pendentes; regozija-se vivamente com o impulso 
político para um empenho abrangente e construtivo entre a Bulgária e a Macedónia do 
Norte, procurando novos pontos comuns em múltiplos domínios concretos de interesse 
mútuo, em vez de traçar mais linhas de divisão; incentiva os parceiros a acelerarem este 
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compromisso de boa-fé e em conformidade com o Tratado de Amizade, Boa Vizinhança 
e Cooperação e a encetarem negociações de adesão, resolvendo, em simultâneo, os 
problemas bilaterais pendentes nas «medidas 4 +1», por forma a que estas sejam 
suficientemente implementadas e tratadas durante o processo de integração na UE; insta 
os parceiros a envidarem esforços sinceros para encontrar, o mais rapidamente possível, 
soluções mutuamente aceitáveis, equilibradas e sustentáveis para os problemas 
bilaterais pendentes; congratula-se com o reatamento do trabalho da Comissão Conjunta 
Multidisciplinar de Peritos sobre Assuntos Históricos e Educativos da Bulgária e da 
Macedónia do Norte, aproximando, assim, as sociedades, ao permitir um futuro comum 
na UE, sem qualquer incidência no processo de adesão da Macedónia do Norte;

76. Reitera o seu total apoio à aplicação mútua coerente e acelerada do Acordo de Prespa 
com a Grécia, enquanto elemento importante das relações bilaterais, inclusive à 
ratificação pendente dos memorandos assinados entre os dois países;

77. Felicita a Macedónia do Norte pela inauguração do Diálogo do Fórum de Prespa, uma 
plataforma regional para inspirar e promover o diálogo, a reconciliação, as relações de 
boa vizinhança e a cooperação regional no espírito da integração da UE;

78. Apela novamente a todos os dirigentes políticos regionais para que criem a comissão 
regional para o apuramento dos factos sobre os crimes de guerra e outras violações dos 
direitos humanos cometidos na antiga Jugoslávia (RECOM), tendo por base o 
importante trabalho realizado pela Coligação da RECOM;

79. Insta veementemente a que se retomem os trabalhos relativos aos manuais escolares de 
história na Bulgária e na Macedónia do Norte; sublinha os textos devem refletir a 
interpretação de factos e figuras históricas da história comum de ambos os povos, com 
base em documentos/fontes históricas autênticos; considera que esta é a base sobre a 
qual os dois países devem construir as suas relações e que a relação entre as futuras 
gerações da Macedónia do Norte e da Bulgária será um reflexo dos processos 
educativos nos dois países;

80. Condena toda e qualquer tentativa de substituir monumentos e/ou artefactos históricos, 
mormente a destruição de património cultural autêntico ou quaisquer tentativas de 
reescrever a história; realça que tais incidentes suscitam sérias preocupações, 
nomeadamente no contexto da ausência de aplicação do Tratado de Amizade, Boa 
Vizinhança e Cooperação de 2017;

°

° °

81. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Presidente do Conselho 
Europeu, ao Conselho, à Comissão, ao Vice-Presidente da Comissão/Alto 
Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança, aos 
governos e parlamentos dos Estados-Membros e ao Presidente, Governo e Assembleia 
da República da Macedónia do Norte. 
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